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APRESENTAÇÃO 

 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito 
da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu 

conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da 
Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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DECON 
 

PORTARIA Nº 01/2026 – DECON, de 05 de janeiro de 2026 
 
O SUBSTITUTO EVENTUAL DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta no 
Processo nº 23082.035904/2025-55, bem como comunicação do próprio 
docente, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 16/2025 – DECON, de 22 de dezembro de 
2025, que autorizou o servidor ANDRÉ DE SOUZA MELO, SIAPE nº 
1884884, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, a 
participar, de forma esporádica, de atividades remuneradas fora da UFRPE, 
na modalidade bolsa de pesquisa, vinculada ao Projeto “PRINTS-ICT 
Saúde: Um estudo para implantação de uma Instituição de Ciência e 
Tecnologia de Saúde no SENAC-PE”, a ser executado por meio da 
Fundação Apolônio Sales de Desenvolvimento Educacional (FADURPE). 
 
Art. 2º A presente revogação decorre da não realização do afastamento 
inicialmente previsto, conforme manifestação do próprio docente, que 
permaneceu no exercício regular de suas atividades na UFRPE. 
 
 

(Assinado digitalmente em 05/01/2026 09:49 ) 
LUIS EDUARDO BARBOSA CARAZZA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - SUBSTITUTO 
DECON (11.01.58) 
Matrícula: 1365836 

 
Processo Associado: 23082.031829/2025-53 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
1, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/01/2026 e o código de 
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